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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 
 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 05/2024 
Relator: Vereador Jonas Campos de Lima  
 

Trata-se de projeto de resolução, de autoria da Mesa Diretora da Câmara, que prevê 

o regime de adiantamento para os deslocamentos dos Vereadores da Câmara Municipal de 

Assis e dá outras providências. 

Verifica-se que a presente propositura tem por objetivo fixar o regime de 

adiantamento para as situações de deslocamento dos agentes políticos desta Casa de Leis 

para participar de eventos oficiais, cursos, palestras e demais atividades de interesse público 

que ocorram fora do Município. 

Em que pese as razões apresentadas pela proponente, este relator considera que a 

proposta dificulta a participação dos parlamentares em eventos, cursos e atividades de 

interesse do Legislativo, pois o regime de adiantamento requer um controle meticuloso de 

diversos documentos para comprovar a despesa com o deslocamento, como notas e cupons 

fiscais, bem como recibos de serviço de pessoa física com a identificação do prestador, com 

nome, endereço, RG, CPF, nº de inscrição no INSS e nº de inscrição no ISS. 

Diante do exposto, este relator manifesta-se de forma contrária ao Projeto de 

Resolução nº 5/2024. 

É o parecer.  

 
Assis, 26 de março de 2024.  

 
 

JONAS CAMPOS DE LIMA 
Relator 
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